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PORTARIA Nº 035/2026  

"DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS NA AGESAN-
RS."  

 

GUSTAVO DIOGO FINCK, Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de 

Saneamento – AGESAN-RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, 

CONSIDERANDO a Resolução AGO nº 001/2026, que unifica a instituição de Comissões 

Permanentes e Temporárias no âmbito da AGESAN-RS, consolida suas atribuições e 

composições e revoga atos administrativos anteriores, com o objetivo de promover a 

modernização dos processos administrativos, o fortalecimento da governança institucional 

e o aprimoramento da eficiência operacional da Agência; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir e manter Comissão Permanente de Licitação 

no âmbito da AGESAN-RS, com a finalidade de conduzir, analisar, julgar e deliberar sobre 

os procedimentos licitatórios, incluindo o exame de propostas e documentos, a emissão de 

pareceres técnicos e o regular registro dos atos praticados, em observância aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar os seguintes membros para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO E CONTRATOS da AGESAN-RS: 

Natalie de Souza Medeiros  Presidente 

Pedro Heitor Alves Cerveira Agente de Contratação 

Otávio Munaro Xavier Pregoeiro 

Adariel Denaisson Souza Chaves Membro 

 

Art. 2º – Compete à referida Comissão conduzir, julgar e deliberar sobre procedimentos 

licitatórios, analisar propostas e documentos, emitir atas e os pareceres pertinentes. 
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Art. 3º – Os membros designados desempenharão suas atividades em regime 

extraordinário e suplementar, fazendo jus à parcela adicional única, de caráter 

indenizatório, prevista no inciso IV do art. 6º da Resolução AGO nº 001/2018, cujo 

pagamento será devido a partir de 01 de maio de 2026, nos termos da regulamentação 

vigente. 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Porto Alegre, 24 de abril de 2026.  

 

 

Gustavo Diogo Finck  

Presidente – AGESAN-RS  


